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DECRETO Nº 3, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1956

H. LOUIS BAXMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º O horário do Expediente da Prefeitura Municipal passará a ser das 12 às 18 horas nos dias úteis, exceto aos sábados, quando será das 12 às 15 horas. 

Art. 2º De acordo com o que dispõe o art. 25º, da Lei nº 2, de 3 de março de 1955, o horário de trabalho será de 6 horas diárias, sendo 2 horas reservadas para o expediente interno, com exceção dos sábados, quando o horário será de apenas 3 horas de trabalho.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de março de 1956, revogadas as disposições em contrário.
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H. LOUIS BAXMANN
Prefeito Municipal
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